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 Nº 03/2023
Boletim

Informativo

Este  bolet im informativo tem por  objet ivo informar sobre o  Cadastro
Único e  seus programas e  serviços  como:  Benef íc io  de Prestação
Continuada (BPC) ,  Bolsa  Famíl ia  e  suas  Condic ional idades detalhando
número de benef ic iár ios  por  CRAS.  

TEMA: INTERFACES DO       
CADASTRO ÚNICO  
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O que é
O Cadastro Único é um instrumento de identificação e caracterização
socioeconômica das famílias de baixa renda domiciliadas no território brasileiro, que
são aquelas que possuem renda mensal de até ½ salário mínimo por pessoa. Nele
são registradas informações como: características da residência, identificação de
cada pessoa, escolaridade, situação de trabalho e renda, entre outras, permitindo
assim um efetivo mapeamento da realidade socioeconômica dessa população. Além
disso, possibilita a identificação de parte da diversidade social brasileira, dando
suporte ao reconhecimento de grupos populacionais cuja forma de vida e
organização sociopolítica refletem saberes e modos de vida ancorados em
processos conjunturais, históricos e culturais diversos.

Fonte: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - julho /2023.



CRAS Miriam Bonissoni

Coordenadora: Queli cagnini bechin  
Endereço: Rua Beija-Flor, n° 550, Bairro Padre Ulrico 
Telefone: (46) 3524-9268/3524-3275 

CRAS cidade norte

Coordenadora: Andressa Bourscheit
Endereço: Av. Atílio Fontana, n° 4037, Bairro Pinheirinho
Telefone: (46) 3527-1033/ 3524-3757
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Como fazer para se inscrever no Cadastro Único:

O município promove a busca às famílias de baixa renda periodicamente
para efetuar o cadastramento. Mas a família que se enquadra na renda
descrita acima e ainda não está inscrita no Cadastro Único, pode procurar
um CRAS – Centro de Referência em Assistência Social no município e
solicitar o cadastramento.

Qual a finalidade do Cadastro Único? 

CRAS SÃO MIGUEL

Coordenadora: Cláudia T. Gagliotto Galvan

Endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, n° 791, Bairro São Miguel
Telefone: (46) 3523-1772/ 3523-2368
         crassaomiguel@franciscobeltrao.com.br

craspadreulrico@franciscobeltrao.com

crasnorte@franciscobeltrao.com

O Governo Federal utiliza os dados do Cadastro Único para conceder
benefícios e ofertar serviços tipificados pelo Sistema Único de Assistência
Social (SUAS), como: Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE), Benefício de
Prestação Continuada (BPC), Programa Bolsa Família (PBF), e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) entre outros. Os dados do
Cadastro Único também podem ser utilizados para o mapeamento das
vulnerabilidades locais, o planejamento das ações e a seleção de
beneficiários dos programas sociais geridos pelo estado ou município.

Fonte: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - julho /2023.
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As informações do Cadastro Único também são
utilizadas pelos Estados e Municípios para
implementação de políticas públicas capazes de
promover a melhoria da vida dessas famílias.

Após o cadastramento, é importante manter os dados sempre atualizados. Sempre que
mudar algo na família, como nascimento de um filho, mudança de casa ou de
trabalho ou quando alguém deixar de morar na residência, o responsável familiar
deve procurar o CRAS e efetuar a atualização dos dados da família.

importante

FAMÍLIAS CADASTRADAS
junho/2023

12.212

PESSOAS CADASTRADAS
junho/2023

26.808

POPULAÇÃO
96.666

CADASTRO ÚNICOIBGE 2022

CRAS SÃO MIGUEL CRAS cidade NORTECRAS MIRIAM BONISSONI

 3.836 4.981 3.395

FAMÍLIAS CADASTRADAS: junho/2023

Fonte: CECAD – Consulta, Seleção e Extração de Informações do CadÚnico, julho, 2023. 

Fonte: CECAD – Consulta, Seleção e Extração de Informações do CadÚnico, julho, 2023. 

Taxa de Atualização
De Todo o Cadastro

Taxa de atualização
Cadastral dos beneficiários 
do programa bolsa família 

79%

83%
Fonte: MC, Cadastro Único para Programas Sociais (05/2023).
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Separados em Grupos Populacionais 
Tradicionais Específicos os dados são:

GRUPOS FAMÍLIARES

Indígenas

Ciganos

Extrativistas

Agricultores familiares

Assentados da Reforma Agrária

Acampados

Pessoas em situação de rua

Atingidos por empreendimentos de infraestrutura

Coletores de material reciclável

Famílias de presos do sistema carcerário

03

03

01

260

07

03

29

02

138

07

A definição da linha de extrema pobreza
caracteriza a população extremamente
pobre em todo o país, com base em
informações do Consulta e Extração de
Informações do Cadastro Único (CECAD),
delimitando o público alvo para uma série
de iniciativas de Programas Sociais, entre
outras iniciativas das políticas públicas.
Abaixo segue tabela de famílias em
situação de extrema pobreza, dividida por
bairro de Francisco Beltrão, que somadas
são um total de 1.724, com referência de
maio/2023.

População em extrema pobreza
Aeroporto
Água Branca
Alvorada
Antonio de Paiva Cantelmo
Cango
Centro
Conjunto Esperança
Cristo Rei
Guanabara
Industrial
Interior
Jardim Elizabeth
Jardim Floresta
Jardim Italia I
Jardim Primavera
Jardim Seminário
Jardim Virginia
Jupter
Luther King
Marrecas
Miniguaçu
Nossa Senhora Aparecida
Nova Petropolis
Novo Mundo
Padre Ulrico
Pinheirão
Pinheirinho
Presidente Kennedy
Sadia
Santa Barbara
São Cristóvão
São Francisco
São Miguel
Vila Nova
Total

05
08
31
32
30
12
01
46
07
07

169
01
09
02
01
32
12
06
61
18
32
06
01
50

759
53
16
06
36
02
12
75

172
14

1.724

LOCALIDADE N° DE FAMÍLIAS

Com base nos dados avaliados
acima, o CRAS Miriam Bonissoni é o
que mais possui extrema pobreza,
com 933 famílias cadastradas,
seguido do CRAS São Miguel com
561 e CRAS Cidade Norte com 230
famílias.

Os dados seguintes contêm informações extraídas
do sistema Consulta e Extração de Informações do
Cadastro Único (CECAD) e podemos observar os
bairros que mais possuem famílias cadastradas no
programa e onde há menor renda per capita.

O Cadastro Único  permite ao governo federal saber quem
são e como vivem as famílias de baixa renda no Brasil. Ele
foi criado pelo Governo Federal, mas é operacionalizado e
atualizado pelas prefeituras de forma gratuita, através

da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Fonte: CECAD – Consulta, Seleção e 
Extração de Informações do CadÚnico, julho, 2023. 



 Masculino Feminino Total

Entre 0 e 4 624 637 1.261

Entre 5 a 6 306 256 562

Entre 7 a 15 1.040 943 1.983

Entre 16 a 17 182 162 344

Entre 18 a 24 248 488 736

Entre 25 a 34 321 869 1.190

Entre 35 a 39 173 356 529

Entre 40 a 44 181 301 482

Entre 45 a 49 138 192 330

Entre 50 a 54 121 201 322

Entre 55 a 59 121 152 273

Entre 60 a 64 99 94 193

Maior que 65 27 24 51

Total 3.581 4.675 8.256
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Pessoas em famílias beneficiárias do Bolsa Família 
 Pirâmide Etária maio de 2023

PESSOAS
JULHO/2023

8.376

FAMÍLIAS
JULHO/2023

3.030

O que é
O Bolsa Família é um programa de transferência de renda, que busca garantir renda
básica para as famílias em situação de pobreza, procura integrar políticas públicas,
fortalecendo o acesso das famílias a direitos básicos como saúde, educação e
assistência social. 

CRAS SÃO MIGUEL

CRAS cidade NORTE

CRAS MIRIAM BONISSONI

1.299

1.050

681

número de pessoas e famílias beneficiadas 

famílias beneficiadas
por cras de referência 

JULHO/2023

Fonte: CECAD – Consulta, Seleção e Extração de Informações do CadÚnico, julho, 2023. 

O Bolsa Família contribui para o resgate da dignidade e da cidadania das famílias
também pela atuação em ações complementares, por meio de articulação com
outras políticas para a superação da pobreza e transformação social, tais como
assistência social, esporte, ciência e trabalho.



2.700 Benefício Complementar (BC): destinado às famílias beneficiárias do
Programa Bolsa Família cuja soma dos valores relativos aos benefícios financeiros
de que trata o inciso I deste parágrafo seja inferior a R$ 600,00 (seiscentos reais),
calculado pela diferença entre este valor e a referida soma.
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Benefícios
O Programa Bolsa Família é um programa social do Governo Federal, instituído pela Lei nº
14.601, de 19 de junho de 2023.
Além de garantir renda básica para as famílias em situação de pobreza, o Programa Bolsa
Família busca integrar políticas públicas, fortalecendo o acesso das famílias a direitos
básicos como saúde, educação e assistência social. 

Quantidade de benefícios do Bolsa Família em julho de 2023
no município de FRANCISCO BELTRÃO/PR:

8.376 Benefício de Renda de Cidadania (BRC): no valor de R$ 142,00 (cento e
quarenta e dois reais) por integrante, destinado a todas as famílias beneficiárias do
Programa Bolsa Família.

1.809 Benefício Primeira Infância (BPI): no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais) por criança, destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua
composição, crianças com idade entre 0 (zero) e 7 (sete) anos incompletos.

2.618 Benefício Variável Familiar (BVF): no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais),
destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua composição:

a) gestantes;
b) nutrizes;
c) crianças com idade entre 7 (sete) anos e 12 (doze) anos incompletos; ou
d) adolescentes, com idade entre 12 (doze) anos e 18 (dezoito) anos incompletos;

22 Benefício Extraordinário de Transição (BET): destinado exclusivamente às
famílias que constarem como beneficiárias do Programa Auxílio Brasil na data de
entrada em vigor deste inciso, que será calculado pela diferença entre o valor
recebido pela família em maio de 2023 e o que vier a receber em junho de 2023.

Com isso, no mês de julho de 2023, o município
de FRANCISCO BELTRÃO/PR teve 3.030
famílias beneficiadas pelo Programa Bolsa
Família, totalizando um investimento de R$
1.956.063,00 e um benefício médio de R$ 645,57.

No mês de Julho 3.030
fámílias receberam o

bolsa família com valor
médio de R$: 645,57

Fonte: Relatório do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, julho , 2023. 



Programa  

7

É um auxílio financeiro destinado às famílias de baixa renda, com o objetivo de
reduzir o efeito do aumento do preço do gás de cozinha sobre o orçamento
doméstico. 
Foi instituído pela Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, e regulamentado pelo
Decreto nº 10.881, de 2 de dezembro de 2021.
Nas parcelas de agosto, outubro e dezembro de 2022, as famílias beneficiárias do
Programa Auxílio Gás dos Brasileiros receberam o valor do benefício em dobro,
conforme a Emenda Constitucional nº 123/2022.
A partir de fevereiro de 2023, e nos meses pares seguintes, as famílias beneficiárias
do Programa seguem recebendo o valor do benefício em dobro, conforme a Medida
Provisória nº 1.155 de 1º de janeiro de 2023. 
Com isso, o Programa atualmente paga um benefício no valor médio de R$ 110,00.
Essa parcela dobrada (Adicional Complementar) possui caráter temporário, sendo
paga até que novo programa venha a substituir o Programa.

O município de FRANCISCO BELTRÃO/PR teve 115
famílias beneficiadas pelo Programa Auxílio Gás dos
Brasileiros, totalizando um investimento de R$ 12.535,00.

Gestão das condicionalidades e o acesso aos
serviços de educação, saúde e assistência social

Quando uma família entra no programa, ela e o poder público assumem
compromissos para reforçar o acesso de crianças, adolescentes, jovens e gestantes
à saúde e à educação. Esses compromissos são conhecidos como
condicionalidades, quais sejam:

115 famílias
beneficiadas pelo

Programa Auxílio Gás

60% para os beneficiários de 4 a 6 anos de idade incompletos;
75% para os beneficiários de 6 a 18 anos de idade incompletos, que não tenham
concluído a educação básica.

Realização de pré-natal;
Cumprimento do calendário nacional de vacinação;
Acompanhamento do estado nutricional, para os beneficiários que tenham até 7
anos de idade incompletos.

Condicionalidades de Saúde

Condicionalidades de Educação
Frequência escolar mínima:

Fonte: Relatório do Programa Bolsa Família  e Cadastro Único, julho , 2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14237.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10881.htm


O acompanhamento das condicionalidades de saúde não foi suspenso durante a pandemia do Covid-
19, mas o registro das informações foi fortemente impactado, uma vez que a coleta das informações
permaneceu como não obrigatória da 1ª vigência de 2020 até à 1ª vigência de 2021. 
Desde a 2ª vigência de 2021, o Ministério da Saúde decidiu retomar a obrigatoriedade do registro do
acompanhamento das condicionalidades de saúde e, por consequência, temos observado uma
recuperação dos níveis de acompanhamento, mas ainda muito aquém dos níveis observados antes da
pandemia.
Em dezembro de 2022, 5.539 beneficiários(as) tinham perfil para acompanhamento das
condicionalidades de saúde. Compõem o público para acompanhamento das condicionalidades de
saúde as crianças menores de 7 anos e as mulheres.

O município de FRANCISCO BELTRÃO/PR conseguiu acompanhar 4.241 beneficiários(as), o que
corresponde a uma cobertura de acompanhamento de 76,6% na saúde. O resultado nacional de
acompanhamento foi de 78,8%.
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Educação
O acompanhamento das condicionalidades de educação voltou a ser obrigatório desde o terceiro
período de 2022, nos meses de junho e julho.
Com a Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, que institui o novo Programa Bolsa Família, não haverá
mais o acompanhamento na educação dos jovens de 18 a 21 anos. As demais faixas etárias e
respectivas frequências mensais mínimas permanecem inalteradas.

Em março de 2023, 3.416 beneficiários(as) de 4 a 18 anos incompletos de idade tinham perfil para
acompanhamento das condicionalidades de educação.

O município de FRANCISCO BELTRÃO/PR conseguiu acompanhar 3.214 beneficiários(as) entre 4 e
18 anos incompletos de idade, o que corresponde a uma cobertura de acompanhamento de 94,1% na
educação. O resultado nacional de acompanhamento foi de 70,0%.

Saúde

O município possui, portanto, um acompanhamento da frequência escolar muito bom.

Assim, o município possui um acompanhamento da agenda de saúde razoável. 

Fonte: Relatório do Programa Bolsa Família  e Cadastro Único, julho , 2023. 

Assistência Social 
As famílias em situação de não cumprimento de condicionalidades podem receber efeitos gradativos, que
vão desde uma advertência, depois bloqueio e, ainda, a suspensão do benefício, podendo chegar ao
cancelamento em casos específicos (esse processo de aplicação de efeitos é chamado de repercussão).
Esses efeitos devem ser considerados como indícios de possíveis situações de agravamento de
vulnerabilidades que as famílias podem estar vivenciando, pois indicam que alguma situação está
impedindo ou prejudicando o acesso à saúde e à educação. Nesses casos, é necessário que o poder
público atue no sentido de auxiliar essas famílias a superar essa situação de vulnerabilidade, permitindo,
desse modo, que elas voltem a acessar regularmente esses serviços, retornando a cumprir as
condicionalidades. Por isso, as famílias em situação de não cumprimento de condicionalidades, em
especial, aquelas que estão em fase de suspensão, são prioritárias no atendimento/ acompanhamento
pela assistência social no município.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm
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Famílias beneficiárias janeiro a julho de 2023 

3284 3267 3097 3106 3048 3014 3030

Documentos necessário para
inclusão no Cadastro único 

RG

CPF

Título de Eleitor 

Certidão de Nascimento

Certidão de Casamento

Declaração Escolar 

Carteira de Trabalho

Comprovante de Residência 

Comprovante de Pagamento 

Fonte: CECAD – Consulta, Seleção e Extração de Informações do CadÚnico, julho, 2023. 



A deficiência é entendida como uma condição que apresenta impedimentos de longo
prazo (com efeitos por pelo menos 2 anos) de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, que, em interação com diversas barreiras, podem dificultar ou impedir a
participação plena e efetiva de uma pessoa na sociedade em igualdade de condições
com as demais.
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O que é o Benefício de
Prestação Continuada?

É um benefício da Política de Assistência Social, individual, não vitalício e intransferível,
que garante a transferência mensal de 1 salário mínimo ao idoso com 65 anos ou mais ou
à pessoa com deficiência de qualquer idade, que comprovem não possuir meios para
prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Tem direito ao BPC o brasileiro, nato ou naturalizado, e as pessoas de nacionalidade
portuguesa, desde que comprovem residência no Brasil.
A renda por pessoa do grupo familiar deve ser igual ou menor que ¼ do salário mínimo,
podendo receber o benefício:

Principais Requisitos

Como requerer o BPC? 

O cidadão pode procurar o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) da sua
cidade ou aquele mais próximo da sua residência para receber as informações sobre o
BPC e como pode requerê-lo.

Não-vitalício: que não dura a vida toda. No caso do BPC, a pessoa recebe o
BPC enquanto preencher os requisitos de acesso. 
Intransferível: que não pode ser passado para outra pessoa.

Saiba mais

O BPC não pode ser acumulado com outro benefício da Seguridade Social (como, por exemplo,
o seguro desemprego, a aposentadoria e a pensão) ou de outro regime, a não ser com a
assistência médica, pensões especiais de natureza indenizatória e a remuneração do
contrato de aprendizagem.

Pessoa idosa, com idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais.

Pessoa com deficiência, de qualquer idade.

Fonte: Relatório do Programa Bolsa Família  e Cadastro Único, julho , 2023. 
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 número de beneficiários do BPC de janeiro a dezembro de 2022
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1423 1423 1429 1437 1444 1436 1427 1434 1450 1475 1484 1494

 número de beneficiários do BPC 
de janeiro a junho de 2023

1436 1504 1516 1537 1558 1562

Pessoa Idosa

712
julho/2023

Pessoas com
Deficiência

846
julho/2023

Fonte: Portal da Transparência Controladoria Geral da União, JULHO, 2023.

o BPC teve uma 
média mensal de 1528
de janeiro a julho

o BPC teve uma 
média mensal de 1446

no ano de 2022

Fonte: Portal da Transparência Controladoria Geral da União, JULHO, 2023.



Equipe Vigilância Socioassistencial

Contato Telefônico:  3520-2194
E-mai l :  v ig i lanciasocioassistencial fb@gmail .com

Flávia Bedin Tognon - Coordenadora da Secretaria de Assistência Social - Economista Doméstico/Mestrado em Gestão de Desenvolvimento Regional

Sueza Oldoni da Motta – Assistente Social/Mestrado em Linguagem e Sociedade

Daniele Fagundes – Psicóloga/Especialização em Psicoterapia de Orientação Psicanalítica e Direitos Humanos 

Daniela Brandielli Pes - Psicóloga  

Pâmela Ferreira da Cruz – Coordenadora do Programa Criança Feliz - Economista Doméstico/Especialização em Gestão Empresarial  

Eliane Steimbach - Coordenadora Cadastro Único / Economista Doméstico  e Especialização em Gestão de políticas Sociais

Secretária Municipal de Assistência Social: Nádia Bonatto

Francisco Beltrão, julho de 2023. 
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EQUIPE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

assistenciasocialfb

ACOMPANHE NOSSAS REDES SOCIAIS

Assistência Social
Francisco Beltrão

Reunião de Orientações sobre as Condicionalidades
do Programa bolsa família ano de 2022 

CRAS São Miguel

CRAS miriam bonissoni

CRAS cidade norte

A Reunião anual tem o objetivo de
informar as famílias quanto aos
critérios de cumprimento das
condicionalidades, bem como
proporcionar e ampliar o acesso as
informações referentes aos
programas,  serviços e benefícios
socioassistencias visando a
autonomia e protagonismo
familiar.


